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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2872, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Exonerar JANSEN GIESEN FALCAO, matrícula Siape nº 134****, da função gratificada de 

Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, junto ao Setor de Paciente Crítico, da Divisão Médica, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade 

Federal do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2867, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar MARCOS FILIPE MACHADO CRUZ, matrícula Siape nº 132****, substituto da fun-

ção gratificada de Chefe da Divisão Jurídica de Ensino e Pesquisa, da Coordenadoria da Consultoria 

Jurídica, da Rede Ebserh, no período de 02 a 06 de dezembro de 2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2868, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar JANAINA BARROS DE CARVALHO, matrícula Siape nº 213****, substituta da fun-

ção gratificada de Chefe do Serviço de Gestão de Pós-Graduação, da Coordenadoria de Gestão do En-

sino, da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Inovação, da Ebserh-Sede, no dia 29 de novembro de 2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2869, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar ELISABETH DE SOUZA ANDRADE, matrícula Siape nº 117****, substituta do 

cargo de Superintendente do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Fede-

ral de Mato Grosso do Sul (Humap-UFMS) da Rede Ebserh, no período de 11 a 13 de novembro de 

2024.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2870, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar ANIK COELHO ESPARA SEIXAS, matrícula Siape nº 331****, substituta da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Eventos e Comunicação Interna, do Serviço de Promoção Instituci-

onal, da Coordenadoria de Comunicação Social, da Rede Ebserh, nas ausências e impedimentos do ti-

tular, a partir de 23 de dezembro de 2024.  

Art. 2º Revoga-se a portaria nº 571, de 15 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 

1499, de 06 de fevereiro de 2023. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2871, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Designar LEONARDO FERNANDES LINS DE VASCONCELOS, matrícula Siape nº 206****, 

substituto do cargo de Auditor Geral da Ebserh, no período de 30 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro 

de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2873, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Prorrogar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter temporário e por 

interesse da empresa de HEITEL ROBERTO RODRIGUES PEGO, matrícula Siape n° 225****, As-

sistente Administrativo, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) 

para a Ebserh-Sede, pelo período de 180 dias.   

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2874, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo, e por 

interesse da empresa de GIOVANE RIBEIRO BRAHM, matrícula Siape n° 294****, Analista Admi-

nistrativo - Qualquer Nível Superior, da Ebserh-Sede para o Hospital Escola da Universidade Federal 

de Pelotas (HE-UFPel), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2876, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA CARVALHO, matrícula Siape n° 325****, En-

fermeira - Saúde do Trabalhador, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria (HUSM-UFSM) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2877, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ROSEANE GLEICE DA SILVA SANTOS, matrícula Siape n° 128****, Técnica em En-

fermagem, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas 

(HUPAA-Ufal) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 10 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2878, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de POLLYANA SOUZA DE FREITAS, matrícula Siape n° 336****, Jornalista, do Hospital 

de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital de Clínicas da Universi-

dade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2879, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MATHEUS MATOS DA SILVA, matrícula Siape n° 336****, Enfermeiro, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para 

o Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2880, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SANDRA KURTZ POSSER BITENCOURT, matrícula Siape n° 332****, Enfermeira, 

do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel) para o Hospital Universitário de 

Santa Maria da Universidade Federal de Santa Maria (HUSM-UFSM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2025.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2881, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SYLVIANARA APARECIDA DA COSTA ESCOBAR, matrícula Siape n° 111****, 

Psicóloga - Psicologia Hospitalar, do Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Doura-

dos (HU-UFGD) para o Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul (Humap-UFMS), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria - SEI nº 2875, de 03 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Instituir Comissão de Seleção para a abertura do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLI-

FICADO - PSS nº 021/2024 - EBSERH/HU-UFPI, responsável pela execução do processo, compreen-

dendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a validação do edital até 

a divulgação dos resultados e convocação de candidatos(as) aprovados(as). 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos membros conforme a seguir: 

I. Antônio Moreira de Sousa Neto, matrícula SIAPE n° 209****, Médico - Oncologia Clínica;  

II. Eugênia Gonçalves de Farias Pereira Rodrigues, matrícula SIAPE n° 212****, Chefe da Uni-

dade de Desenvolvimento de Pessoal; 

III. Kamila de Sousa Santos Soares, matrícula SIAPE n° 213****, Assistente Administrativo; 

IV. Lúcia Nonata do Nascimento Coelho, matrícula SIAPE n° 220****, Assistente Administrativo; 

V. Polyana de Sousa Almeida, matrícula SIAPE n° 223****, Chefe da Unidade de Administração 

de Pessoal; 

VI. Renato Oliveira da Silva, matrícula SIAPE n° 206****, Assistente Administrativo. 
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Art. 3º A Comissão ficará responsável por toda a logística referente à avaliação curricular de títulos e 

experiência profissional, providências para realização de perícia médica e o procedimento de heteroi-

dentificação complementar a autodeclaração como pessoa preta ou parda, seleção, julgamento de recur-

sos e divulgação de resultados. 

Art. 4º Todas as ações referentes ao Processo Seletivo Público Simplificado serão decididas por esta 

Comissão e aprovadas pela Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 5º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado 

serviço público relevante. 

Art. 6º Ficam designados como representantes da Ebserh/Sede, para suporte operacional à Comissão: 

Luiz Carlos da Silva Filho, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n° 341**** e Priscila Soares 

Baracho Ramos, Chefe do Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal, matrícula SIAPE n° 225****. 

Art. 7º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 190, de 03 de dezembro de 2024 

A Corregedora-Geral substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, inciso III, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, 

resolve: 

 Art. 1º Designar Deuseli Bezerra de Oliveira, matrícula SIAPE nº 327***, assistente administrativo 

para atuar como comissária no processo de Investigação Preliminar (IP) nº 23526.021498/2023-15, vi-

sando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas, face o determinado no bojo do Des-

pacho - SEI 41597428. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Elianna Santana de Souza 

 


